
 
RESOLUÇÃO Nº 002/2017 

 
 
 
 

Declara o Senhor PAULO ALEXANDRE 

MIRANDA LOURO hóspede oficial do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

GRANDE ABC, durante o período de 09 

de agosto de 2017 a 11 de agosto de 

2017, e dá outras providências.  

 

 
                                                           ORLANDO MORANDO JÚNIOR, Presidente 

do Consórcio Intermunicipal Grande ABC e Prefeito do Município de São 

Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 38 do 

vigente Estatuto do Consórcio, e 

 

                 CONSIDERANDO a realização do evento 

“Ser Cidade Educadora: a importância para o trabalho dos Governos locais”, que 

tem como objetivo divulgar as experiências das cidades educadoras brasileiras e 

portuguesas, a ser realizado em 10 de agosto de 2017, no Consórcio 

Intermunicipal Grande ABC;  

 
                CONSIDERANDO que o referido evento terá 

a participação do Professor Paulo Alexandre Miranda Louro, Coordenador da 

Rede Portuguesa de Cidades Educadoras, residente em Lisboa (Portugal), 

apresentando as experiências das cidades portuguesas que fazem parte da 

Associação Internacional de Cidades Educadoras;  

 
                CONSIDERANDO que não haverá custos 

para o CONSÓRCIO na contratação desta palestra, sendo, porém, necessária a 

assunção de despesas com hospedagem e alimentação do participante no 

período de 09/08/2017 a 11/08/2017, 

 

                                                          RESOLVE: 

                                                          Art. 1º - Declarar hóspede oficial do 

CONSÓRCIO, no período de 09/08/2017 e 11/08/2017, o Sr. Paulo Alexandre 

Miranda Louro, que participará do evento Cidades Educadoras, a fim de divulgar 



as experiências das cidades educadoras brasileiras e portuguesas para os 

municípios consorciados e para os da Região Metropolitana de São Paulo. 

                                                       Art. 2º - As despesas decorrentes desta 

Resolução correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

                                                       Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua assinatura. 

                                                       Art. 4º - Publique-se, na forma da lei. 

 

Grande ABC, 31 de julho de 2017. 

 

ORLANDO MORANDO JÚNIOR 

Presidente do Consórcio Intermunicipal Grande ABC 

Prefeito do Município de São Bernardo do Campo 

 


